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Prefeitura Municipal de Apiacás
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 001/2008 AO PROCESSO SELETIVO

PÚBLICO MUNICIPAL Nº 003/2008

A COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSOS DO MUNICÍPIO DE APIACÁS/
MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS FAZ SABER DAS ALTERAÇÕES
DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO, NOS TERMOS DO PRESENTE EDITAL.

Fica prorrogado a data das provas do referido Processo Seletivo para
o dia 02/11/2008.

Apiacás, 23 de Novembro de 2008.

CRISTIANO BAUMANN
Presidente

FABIANA PATRICIA LEOCADIO SOARES PESSOA
Membro

VILCELIS GONÇALVES
Membro

Prefeitura Municipal de Barão de Melgaço
EDITAL DE CONVOCAÇAO Nº 005/2008

O Prefeito Municipal de Barão de Melgaço-MT, no uso de suas
atribuições legais e em cumprimento das normas previstas no Art. 37,
Inciso II da Constituição Federal de 05 de Outubro de 1988 e a Lei  Orgânica
Municipal CONVOCA a candidata abaixo relacionada aprovada no Concurso
Público nº 001/2008, homologado pelo Decreto nº 13/2008 em 12 de Junho
de 2008, para se apresentar  na Gerência de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal localizada na Avenida Augusto Leverger, 1.410, centro,
Barão de Melgaco-MT.

Nome Inscrição Média Final Classificação
Cargo: (41) ENFERMEIRO - PSF RURAL E URBANO E HOSPITAL

ELISE ESTER SCHMIDT 00214 7,75 5º

Para tomar posse a candidata deverá apresentar documentação no original
ou fotocópia autenticada em cartório, que comprove o que segue abaixo:

7.4.1 - Cédula de Identidade;
7.4.2 - Certidão de Casamento ou Nascimento;
7.4.3 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);
7.4.4 - Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso);
7.4.5 - Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF);
7.4.6 - Cartão do PIS/PASEP;
7.4.7 - Comprovante de votação das duas últimas eleições que
antecedem a posse.;
7.4.8 - Título de Eleitor;
7.4.9- Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da comarca
do domicílio dos últimos cinco anos, relativa à existência ou inexistência de
ações cíveis e criminais (com trânsito em julgado);

7.4.10 - Certidão Negativa de Débitos para com o Municipio de Barão de Melgaço.
7.4.11 – Atestado Médico Admissional expedido de acordo com as exigências
da Administração Municipal. pela Medicina doTrabalho;
7.4.12 - 01 (uma) foto 3x4, colorida;
7.4.13 - Ter registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de
profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade;
7.4.14 - Comprovante de Escolaridade;
7.4.15 – Declaração contendo endereço residencial;
7.4.16– Declaração negativa de acumulo de cargo público;

A candidata aprovada tem o prazo de 30 dias a contar da publicação
do presente para a apresentação dos documentos necessários à
INVESTIDURA no Cargo Público, sendo que transcorrido esse prazo sem
manifestação da interessada, será presumida a sua desistência.

Após a apresentação dos documentos será comunicado a aprovada a data
da posse no Cargo Púbico e demais esclarecimentos que se fizerem necessários.

Barão de Melgaco-MT,  24 de Outubro de 2008.

Ibson da Silva Leite
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cotriguaçu
PORTARIA Nº     026/2.008.

“Retificação dos termos da Portaria nº 016/2008 que dispõe sobre a
concessão do beneficio de aposentadoria voluntária por Idade em favor da
Servidora  Sra.Zélia Radomiski”

A Diretora Executiva do Fundo Municipal de Previdência
Social dos Servidores de Cotriguaçu, Estado de Mato Grosso , no
uso de suas atribuições legais resolve:

Art. 1º. Retificar os termos da Portaria nº. 16/2008 de 15 de setembro
2008, ficando:

A Diretora Executiva do Fundo Municipal de Previdência Social dos
Servidores de Cotriguaçu, Estado de Mato grosso, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da
Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda
Constitucional   nº. 41/2003, e ainda combinado com art. 12, Inciso III,
alínea “b” da Lei Municipal nº. 407/2005 de 01 de julho de 2.005, que
rege a Previdência Municipal, art. 64 da Lei Complementar nº 019/2005,
que dispõe sobre a Reestruturação do Estatuto do Servidor Público de
Cotriguaçu e a Lei Complementar nº. 020/2005 que dispõe sobre a
Reestruturação do Plano de Carreiras Geral do Município.

Art. 2º Conceder o beneficio de Aposentadoria por Idade, com
proventos proporcionais a servidora Sra. Zélia Radomiski, efetivo no
cargo de Agente Publico, lotado na Secretaria Municipal de Administração,
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conforme o processo do PREVI-COTRI Nº 2008.08.00000001, a partir
desta data, até posterior deliberação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

COTRIGUAÇU-MT, 23 de outubro de 2.008.

LIDIANI APARECIDA MILANI
Diretora Executiva

Homologado em: ___/____/______.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO Nº 011/2008
AVISO

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à
AV. 20 de Dezembro, n° 725 – Centro – Cotriguaçu/MT, LICITAÇÃO NA
MODALIDADE DE PREGÃO, com a finalidade de selecionar propostas para
Fornecimento de medicamentos e material de consumo para
Secretaria Municipal de Saúde, cujas especificações detalhadas
encontram-se no Edital da Licitação. Regem a presente licitação, a Lei
Federal 10.520/02, o Decreto Municipal subsidiariamente, a Lei nº 8.666/
93 e demais legislações aplicáveis. A abertura desta licitação ocorrerá no
dia 10 (dez) de novembro de 2008, às 08:00 (oito) horas, na Sala de
Reuniões da Comissão Permanente de Licitação. Poderão participar da
licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado,
observadas as condições constantes do edital. O Edital completo poderá
ser solicitado pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante
entrega de um disquete vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de
07:30 às 12:00 horas ou via fax – (66)35551224 ou 1621.

Cotriguaçu, 23 de outubro de 2008.

Roseli Inês Lusa
Pregoeira da Comissão Especial de Licitação

Prefeitura Municipal de Feliz Natal

LEI MUNICIPAL N.º 267/2008.

DATA: 11 DE JUNHO 2008.

SÚMULA:AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

PROMOVER A CAMPANHA DE INCENTIVO PARA ARRECADAÇÃO DE

IMPOSTOS MUNICIPAIS ATRAVÉS DA AQUISIÇÃO E DOAÇÃO DE PRÊMIOS,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL,

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

promover campanha publicitária com o objetivo de incentivar o pagamento

do IPTU, relativo ao exercício de 2007.

Artigo 2º A campanha a que se refere o artigo anterior terá como

incentivo à doação sob a forma de premiação dos seguintes prêmios:

I – 01 Note Book e 01 Micro Computador, para os contribuintes que

efetuarem o pagamento em cota única.

II – 02 Micros Computadores, para os contribuintes que efetuarem o

pagamento parcelado em até no máximo 03 (três) vezes, e que estiverem

em dia com as parcelas.

Artigo 3º Os prêmios mencionados no artigo anterior serão

sorteados publicamente através de sorteio simples, no dia 17/11/2008.

Artigo 4º Somente poderão concorrer ao sorteio dos prêmios os

contribuintes que estiverem em dia com os tributos municipais dos

exercícios anteriores.

Artigo 5º Esta lei será regulamentada através de Decreto do Poder

Executivo Municipal, no que couber.

Artigo 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 7º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 11 DE JUNHO 2008.

MANUEL MESSIAS SALES

PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

COMUNICADO

A Comissão  Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Guarantã do Norte/MT, comunica que no subitem 14.4 letra “b” fica

acrescentado à letra  b.2) do edital da  Concorrência Pública nº 06/2008,

a seguinte letra e seguinte teor:

b.2.1- Os serviços de maior relevância a serem considerados são:

- Conservação de Manutenção  de Estradas de revestimento Primário

- Construção de Pontes e Bueiros Pré Moldados, com características

e complexidades similares ao objeto licitado.

As demais condições descr i tas no edi tal  e seus anexos

permanecem inalteradas.

Guarantã do Norte/MT, 21 de outubro de 2.008

LEILA APARECIDA VAGETE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

(suplente)
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Prefeitura Municipal de Novo Mundo
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Prefeitura Municipal de Poxoréo
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Prefeitura Municipal de Paranatinga
Cancelamento - Edital de Licitação - Carta Convite nº 020/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Paranatinga-MT, torna público o CANCELAMENTO da publicação do Edital
de Licitação - Carta Convite nº 020/2008, nos termos do art. 49 da Lei
Federal n° 8.666/93, tendo como objeto contratação de empresa para
execução de obra de Pavimentação de vias urbanas utilizando TSD no
Município de Paranatinga, por interesse da Administração.

Cancelamento - Edital de Licitação - Carta Convite nº 027/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Paranatinga-MT, torna público o CANCELAMENTO da publicação do Edital
de Licitação - Carta Convite nº 027/2008, nos termos do art. 49 da Lei
Federal n° 8.666/93, tendo como objeto contratação de empresa para
execução de obra de iluminação publica da Avenida 15 de Novembro - 1ª
parte no Município de Paranatinga, por interesse da Administração.

Cancelamento - Edital de Licitação - Carta Convite nº 028/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Paranatinga-MT, torna público o CANCELAMENTO da publicação do Edital
de Licitação - Carta Convite nº 028/2008, nos termos do art. 49 da Lei
Federal n° 8.666/93, tendo como objeto contratação de banda regional
para animação do I concurso de quadrilha, integração cultural e gastronomia
de 2008 no Município de Paranatinga, por interesse da Administração

Cancelamento - Edital de Licitação - Carta Convite nº 029/2008
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Paranatinga-MT, torna público o CANCELAMENTO da publicação do Edital de
Licitação - Carta Convite nº 029/2008, nos termos do art. 49 da Lei Federal n°
8.666/93, tendo como objeto locação de: palco coberto, sonorização,
iluminação, banheiros químicos, cadeiras, tendas piramidais, gerador de
energia, para o I concurso de quadrilha, integração cultural e gastronomia de
2008 no Município de Paranatinga, por interesse da Administração

Prefeitura Municipal de Rio Branco
PORTARIA N.º 14/2008

“Dispõe sobre a concessão do benefício pensão por morte a Sra.
Maria das Graças Ferreira, em decorrência do falecimento do Sr.
Sebastião Ferreira Filho.”

O Secretário de Administração de Rio Branco, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

 Considerando o Art. 40, §7º, inciso II da Constituição Federal, com redação
dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, combinado com Art. 29, inciso II
da Lei Municipal n. 396, de 04 de janeiro de 2006, que rege a previdência
municipal, Art. 160 da Lei Municipal n. 295/2001, que dispõe sobre a reformulação
do Estatuto dos Servidores Públicos do Município, Tabela de Salários do Decreto
n. 007/2008, que concede reajuste salarial aos servidores públicos municipais,

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de pensão por morte, em decorrência do

falecimento do Sr. Sebastião Ferreira Filho, brasileiro, casado, portador

da cédula de identidade n. 083.348, SSP/MT e CPF n. 858.960.201-04, efetivo

no cargo de Vigilante, nível II, classe “A”, lotado na Secretaria Municipal de

Administração, com proventos integrais, em favor da Sra. Maria das Graças

Ferreira, cônjuge do “de cujus”, o equivalente a 100% (cem por cento),

conforme processo administrativo do PREVIRB, n.º 2008.07.0003P, a partir

de 30/07/2008, data do seu falecimento, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Rio Branco/MT, 24 de Outubro de 2008.

LUIZ CARLOS

Secretário de Administração

Homologo:

 Antônio Milanezi

  Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santo Afonso

PORTARIA Nº. 071

SÚMULA: EXONERA MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR DO PODER

EXECUTIVO DESTE MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO-MT.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS,

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO

GROSSO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSOANTE AS

NORMAS GERAIS DE DIREITO PÚBLICO, A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA,

O REGIME JURÍDICO ÚNICO E O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DOS

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, EXPEDE A SEGUINTE PORTARIA.

R E S O L V E N D O

Art. 1º - Fica exonerada a Sra. AMADA FERREIRA MARTINS,

portadora do RG sob o nº. 931 626 - SSP/MT, e CPF/MF 535.277.551-87,
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do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, do Poder Executivo deste Município

de Santo Afonso-MT.

Art. 2º - A exoneração se dá a pedido da conselheira, de acordo com

a lei, e não haverá prejuízos para as partes.

Parágrafo único – Os direitos decorrentes com a presente exoneração,

se houverem, correrão por conta da municipalidade, de acordo com a lei.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PAÇO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS

VINTE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E OITO –  20.10-2008.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS

        PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei.

PORTARIA Nº 072

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA

RESPONDER PELA COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS

AO SISTEMA GEO-OBRAS/TCE-MT, DE INTERESSE PÚBLICO.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS,

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO

GROSSO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSOANTE AS

NORMAS GERAIS DE DIREITO PÚBLICO, A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA,

O REGIME JURÍDICO ÚNICO E O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DOS

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, EXPEDE A SEGUINTE PORTARIA.

R E S O L V E N D O

Art. 1º - Fica designado o Sr. FAGNER MOREIRA DA CUNHA, RG

1768252-5 - SSP/MT, CPF/MF 020.651.601-01, concursado e empossado

no cargo público de Agente Administrativo, para responder pela Coordenação

das Atividades relacionadas ao Sistema Geo-Obras/TCE-MT, em cumprimento

à Resolução Normativa n. 06/2008 de 08 de julho de 2008.

Art. 2º - O designado de que trata o artigo anterior, ficará com a

responsabilidade de gerir os serviços e atribuições que lhe conferir as

determinações a que estiverem subordinadas.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PAÇO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS

VINTE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E OITO – 20-10-2008.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS

        PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger
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Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
EXTRATRO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de São José dos

Quatro Marcos/MT comunica as empresas que às 09:00 h,  do dia 10/11/

2008, realizará a licitação, modalidade Tomada de Preço  nº. 35/2008, e

receberá os envelopes de habilitação e de proposta de preço visando a

“Aq. De Materiais Ornamentais para a Praça da Matriz e  Avenida São

Paulo”. O Edital completo e seus anexo poderá ser adquirido na Sede da

Prefeitura  através de REQUERIMENTO,   Maiores informações pelo telefone

3 251 – 1138,  das 07 as 13 h.  JOÃO CLARET DONADEL.

Prefeitura Municipal de Tabaporã
DECRETO Nº. 1.794/2008

Declara Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais de

Tabaporã, e dá outras providências.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Groso, Sr. PAULO ROGÉRIO

RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica Decretado PONTO FACULTATIVO nas Repartições

Públicas Municipais de Tabaporã/MT no dia 27 de outubro de 2008,

devido anteceder ao “Dia do Servidor Público Municipal”.

Artigo 2º - O disposto no artigo 1º, não se aplica aos plantões

necessários às atividades essenciais à população.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã, em 24 de outubro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA N.º 387/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições

legais, que lhe são conferidas em Lei e, nos termos da Lei Municipal n.º 218/99,

RESOLVE:

Artigo 1º - Determinar com fulcro no artigo 137, da Lei Municipal nº

218 de 29/11/1999 a instauração de Sindicância, contra o Servidor THIAGO

MOACIR DIAS GUERRA SEMENSATO, brasileiro, solteiro, servidor

público municipal, portador da Carteira de Identidade RG. 975.066 SSP/MT,

inscrito no CPF. Sob o nº 994.162.121-72, em estágio probatório no cargo

de CIRURGIÃO DENTISTA, cadastrado no RH sob matrícula n.º 1.114,

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para apurar infrações ao artigo

112 incisos I “Ausentar-se do serviço durante o expediente, sem

prévia autorização do chefe imediato”; e   XVIII “Exercer qualquer

atividade que sejam incompatíveis  com o exercício do cargo ou

função, e com o horário de trabalho”, constantes na Lei 218/1999,

conforme denuncias registradas no Ofício n.º 023/08, expedidos pelos

vereadores José Carlos Cardoso – PPS; Gercino Gomes – PT; Juarez

Praxedes – PT e Márcio Sparvolli- PT, devendo a sindicância ser finalizada

dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar de sua instauração.

Artigo 2º - Constituir Comissão de Sindicância, composta pelos

servidores: DIOGO HENRIQUE GIROTO – Técnico em Zootecnia, lotado

na Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente,

TIAGO APARECIDO MAGALHÃES GOMES – Agente de Saúde Ambiental,

lotado na Secretaria Municipal de Saúde e JULIANO DA SILVA CABRAL

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para sobre a presidência do

primeiro, dar cumprimento ao artigo precedente.

Artigo 3º - Deliberar que os membros da Comissão, terão dedicação

exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da

Administração de diligências necessárias à instrução processual.

Dê-se Ciência,

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 24 de outubro 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO
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Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte

AVISO DE RESUTADO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 08/2008.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte, estado
de Mato Grosso, nomeada pela portaria nº 196/2008, torna publico o
processo de licitação, regido pelas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas
alterações posteriores, sendo Processo 63/2008 na Modalidade Pregão
Presencial 08/2008, tendo como objeto: Contratação de serviços técnicos
especializados (Profissional de nível superior, com graduação em
agronomia e/ou engenharia florestal), para exercer atividades de
Assistência Técnica e Extensão Rural em atividades Florestais aos
agricultores familiares do município de Terra Nova do Norte no Projeto
“ATER 2006- Uma Nova Floresta em Terra Nova, tendo como vencedor  do
certame as pessoas física: Sr.Anderson Casagrande.

 Terra Nova do Norte - MT, 24 de outubro 2008.

Elizangela de O. A. dos Santos
PREGOEIRA

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

PORTARIA N º 022/2008.

“Dispõe sobre a concessão do benefício Pensão por Morte ao Sr.
EUZEBIO MARCELO DO ESPÍRITO SANTO.”

O Diretor Executivo do PREVI-VAG - INSTITUTO DE SEGURIDADE
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE – MT, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo
nº 2008.07.0014 e;

Considerando o preenchimento dos requisitos nos termos do artigo
40, § 7º, II, e § 8º da Constituição Federal do Brasil, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41/2003, artigo 224, artigo 225, § 1º, artigo 227
da Lei nº 1164/91, artigo 7º, I, artigo 24, I e artigo 25, I, da Lei nº 2.719/04

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Pensão por Morte Vitalícia ao Sr.
Euzébio Marcelo do Espírito Santo, viúvo,  portador da cédula de identidade
nº 330.780 SSP/MT e inscrito no CPF sob o nº 021.899.411-72, , ex-
cônjuge da ex-servidora Ocidia de Figueiredo Espírito Santo, Aposentada
por Tempo de Contribuição, considerando os efeitos desta conforme
disposto no inciso I do artigo 25 da Lei nº 2.719/04.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande - MT, 22 de setembro de 2008.

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO

Homologo:
MURILO DOMINGOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N º 023/2008.

“Dispõe sobre a concessão do benefício Aposentadoria por Tempo

de Contribuição a Srª ADILES MARIA DE MAGALHÃES.”

O Diretor Executivo do PREVI-VAG - INSTITUTO DE SEGURIDADE

SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE – MT, no

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo

nº 2008.04.0006 e;

Considerando o preenchimento dos requisitos nos termos do art.

6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de

2003, artigo 76, Parágrafo único e artigo 195, inciso III, alínea “a”, da Lei

n.º 1.164/91, artigo 12, inciso III, alínea “a” , da Lei nº 2.719/04

Resolve:

Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição

a Srª Adiles Maria de Magalhães, brasileira, casada, portadora da cédula

de identidade nº 434.406 SSP/MT e inscrita no CPF sob o nº 314.118.431-

34, efetiva no cargo de Professora I a IV, lotada na Secretaria Municipal

de Educação e Cultura, a partir da data da publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande - MT, 22 de setembro de 2008.

 CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES

DIRETOR EXECUTIVO

Homologo:

MURILO DOMINGOS

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N º 024/2008.

“Dispõe sobre a concessão do benefício Aposentadoria por Invalidez

a Srª CLEUZA GONÇALVES ALMEIDA.”

O Diretor Executivo do PREVI-VAG - INSTITUTO DE SEGURIDADE

SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE – MT, no

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo

nº 2008.04.0005 e;

Considerando o preenchimento dos requisitos nos termos do art.

40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 41/2003, artigo 87, inciso I, da Lei Orgânica do Município

de Várzea Grande – MT, artigo 195, inciso I, § 1º, da Lei Municipal nº

1.164/91, artigo 12, inciso I, aliena “a” e artigo 14 da Lei Municipal nº

2.719/04 e da Lei Municipal nº 2.648/04  Resolve:

Conceder o benefício de Aposentadoria por Invalidez a Srª Cleuza

Gonçalves de Almeida, brasileira, solteira, portadora da cédula de

identidade nº 701.045 SSP/MT e inscrita no CPF sob o nº 763.242.061-

49, efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Fundação

de Saúde de Várzea Grande, a partir da data da publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande - MT, 22 de setembro de 2008.

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES

DIRETOR EXECUTIVO

Homologo:

MURILO DOMINGOS

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA N º 025/2008.

“Dispõe sobre a concessão do benefício Aposentadoria por Tempo

de Contribuição a Srª JULIA ROSSINI SCHRANK.”

O Diretor Executivo do PREVI-VAG - INSTITUTO DE SEGURIDADE

SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE – MT, no

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo

nº 2008.04.0009 e;

Considerando o preenchimento dos requisitos nos termos do art. 6º,

I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003,

artigo 76, Parágrafo único e artigo 195, inciso III, alínea “a”, da Lei n.º

1.164/91, artigo 12, inciso III, alínea “a” , da Lei nº 2.719/04

Resolve:

Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição a

Srª Julia Rossini Schrank, brasileira, viúva, portadora da cédula de identidade

nº 2.137.077 SSP/PR e inscrita no CPF sob o nº 368.268.479-49, efetiva no

cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada no Pronto Socorro Municipal, a

partir da data da publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande - MT, 03 de outubro de 2008.

 CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES

DIRETOR EXECUTIVO

Homologo:

MURILO DOMINGOS

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N º 026/2008.

“Dispõe sobre a concessão do benefício Pensão por Morte a Srª

ENEDINA MARIA DE ARRUDA BULHÕES.”

O Diretor Executivo do PREVI-VAG - INSTITUTO DE SEGURIDADE

SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE – MT, no

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo

nº 2008.07.0017 e;

Considerando o preenchimento dos requisitos nos termos do artigo

40, § 7º, I, e § 8º da Constituição Federal do Brasil, com redação dada pela

Emenda Constitucional nº 41/2003, artigo 224, artigo 225, § 1º e artigo 227

da Lei nº 1164/91, artigo 7º, I, artigo 24, I e artigo 25, I, da Lei nº 2.719/04

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Pensão por Morte Vitalícia a Srª

Enedina Maria de Arruda Bulhões, portadora da cédula de identidade nº

1251729-1 SSP/MT e inscrita no CPF sob o nº 868.272.001-91, cônjuge do

ex-servidor Manoel Firmo de Bulhões, aposentado por tempo de

contribuição, considerando os efeitos desta conforme disposto no inciso

I do artigo 25 da Lei nº 2.719/04.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande - MT, 03 de outubro de 2008.

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES

DIRETOR EXECUTIVO

Homologo:

MURILO DOMINGOS

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N º 027/2008.

“Dispõe sobre a concessão do benefício Aposentadoria por Invalidez

a Srª AMARA CAROLINA MOTA ALBUQUERQUE REGO PEREIRA LEITE.”

O Diretor Executivo do PREVI-VAG - INSTITUTO DE SEGURIDADE

SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE – MT, no

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo

nº 2008.04.0004 e;

Considerando o preenchimento dos requisitos nos termos do art. 40,

§ 1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 41/2003, artigo 87, inciso I, da Lei Orgânica do Município

de Várzea Grande – MT, artigo 76 e 195, inciso I, § 1º, da Lei Municipal nº

1.164/91, artigo 12, inciso I, aliena “a” e artigo 14 da Lei Municipal nº

2.719/04 e da Lei Municipal nº 2.648/04

Resolve:

Conceder o benefício de Aposentadoria por Invalidez a Srª Amara

Carolina Mota Albuquerque Rego Pereira Leite, brasileira, casada, portadora

da cédula de identidade nº 906.380 SSP/MT e inscrita no CPF sob o nº

2555.845.704-78, efetiva no cargo de Professora I a IV, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, a partir da data de publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande - MT, 22 de setembro de 2008.

 CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES

DIRETOR EXECUTIVO

Homologo:

MURILO DOMINGOS

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N º 029/2008.

“Dispõe sobre a concessão do benefício Aposentadoria por Tempo

de Contribuição a Srª Miguelina Jorgina.”

O Diretor Executivo do PREVI-VAG - INSTITUTO DE SEGURIDADE

SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE – MT, no

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo

nº 2008.04.0002 e;
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Considerando o preenchimento dos requisitos nos termos do art. 6º,

incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, artigo 87, inciso

III, alínea “b”, da Lei Orgânica do Município, artigo 76, Parágrafo único e

artigo 195, inciso III, alínea “a”, da Lei n.º 1.164/91, artigo 12, inciso III,

alínea “a”  da Lei nº 2.719/04 Resolve:

Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição a

Srª Miguelina Jorgina, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade

nº 0000124-4 SJ/MT e inscrita no CPF sob o nº 181.691.711-72, efetiva no

cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada no Pronto Socorro Municipal - Fusvag,

a partir da data da publicação, revogadas as disposições em contrário.

Esta Portaria retifica a Portaria nº 006/2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande - MT, 03 de outubro de 2008.

 CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES

DIRETOR EXECUTIVO

Homologo:

MURILO DOMINGOS

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N º 032/2008.

“Dispõe sobre a concessão do benefício Aposentadoria por Idade ao

Sr. MARIO FLORENTINO DA SILVA.”

O Diretor Executivo do PREVI-VAG - INSTITUTO DE SEGURIDADE

SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE – MT, no

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo

nº 2008.02.0005 e;

Considerando o preenchimento dos requisitos nos termos do art. 40, §

1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com redação da Emenda

Constitucional 41/2003, art. 87, inciso III, alínea “d”, da Lei Orgânica do

Município de Várzea Grande, artigos 76 e 195, inciso III, alínea “d” da Lei

Municipal nº 1.164/1991 (Estatuto do Servidor Público), artigo 12, inciso III,

alínea “b” da Lei nº 2.719/2004, que rege a previdência municipal e da Lei

Municipal nº 2.648/2004, que dispõe sobre a concessão de aumento salarial

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade o Sr. Mario

Florentino da Silva, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade

RG nº 461.319 SSP/MT e inscrito no CPF sob o nº 209.305.931-20, efetivo

no cargo de Agente  de Segurança e Manutenção, lotado na  Secretaria

Municipal de Educação, a partir desta data até posterior deliberação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande - MT, 08 de outubro de 2008.

Procuradoria Geral do Município

DECRETO Nº. 39/2008

“Dispõe sobre o Ponto Facultativo no dia 27 de outubro (Segunda-

feira) de 2008, e dá outras providências”.

MURILO DOMINGOS, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado

de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

inciso VI, do art. 69, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo no serviço público municipal

o dia 27 (vinte e sete) de outubro do corrente ano.

Parágrafo Único – O disposto neste artigo não se aplica aos

serviços essenciais (manutenção e limpeza pública, segurança e saúde)

na forma de Lei.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Praça dos Três Poderes, Paço Municipal Couto de Magalhães, em

Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, em 22 de outubro de 2008.

MURILO DOMINGOS

Prefeito Municipal

DECRETO n°40/2008

“Dispõe sobre a declaração de hospitalidade oficial do Governador

do Rotary Club – Distrito 4440 Brasil, e dá outras providências.”

MURILO DOMINGOS, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado

de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei

Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º.  Fica declarado hóspede oficial do Município de Várzea

Grande, Estado de Mato Grosso, no período compreendido entre

os dias 27/10/2008 á 03/11/2008, o Sr° Domingos Aparecido Marques,

Governador 2008/2009, distrito 4440 Brasil, do Rotary Club.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES

DIRETOR EXECUTIVO

Homologo:

MURILO DOMINGOS

PREFEITO MUNICIPAL



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 24   JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS   Sexta-Feira, 24 de Outubro de 2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo n°: 065/2008

Contrato Aditado: 001/2008

Contratada: Terezinha Aparecida da Silva ME.

Objeto: Prorrogação de Contrato Por Igual e Sucessivo Período.

Prazo: 20/10/2008 À 20/08/2009

Valor: R$ 14.900,00

Fundamentação Lega: Art.  57, Inciso II, Parágrafo IV da Lei n° 8.666/93.

Assinatura: 20/10/2008

Jeverson Missias de Oliveira

Diretor Presidente

Associação Mato-grossense dos Municípios

TERMO ADITIVO 001/2008 AO CONTRATO Nº 020/2008

DATA: 13/08/2008

OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva aditar o contrato original nas

cláusulas Segunda, Quarta, Quinta e Décima Segunda.

CONTRATANTE: Associação Matogrossense dos Municípios-AMM

CONTRATADA: Sistemas Top Comércio e Serviços LTDA

VALOR TOTAL: R$ 18.866,48 (dezoito mil, oitocentos e sessenta e seis

reais e quarenta e oito centavos).

VIGÊNCIA: 13/08/2008 A 30/10/2008

JOSE APARECIDO DOS SANTOS

Presidente da AMM

TERMO ADITIVO 002/2008 AO CONTRATO Nº 020/2008.

DATA: 20/10/2008

OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva aditar o Termo Aditivo 001/

2008 no prazo final para execução completa dos serviços que passará

a ser até o dia 31 de dezembro de 2008.

CONTRATANTE: Associação Matogrossense dos Municípios-AMM

CONTRATADA: Sistemas Top Comércio e Serviços LTDA

VIGÊNCIA: 30/10/2008 A 31/12/2008

JOSE APARECIDO DOS SANTOS

Presidente da AMM

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fone:(65) 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

ATO N º 048/2008.

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas e tendo em vista

o que consta no Processo nº 2007.02.0010, em trâmite junto ao INSTITUTO

DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VÁRZEA

GRANDE, RESOLVE, nos termos do Artigo 40, § 1º, inciso II, Constituição

Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, artigo

76 e 195, inciso II, da Lei Municipal nº 1.164/91 (Estatuto do Servidor

Público), artigo 12, inciso II da Lei Municipal nº 2.719/04, APOSENTAR

COMPULSORIAMENTE o Sr. EMILIANO LAURO DE CAMPOS, nascido

em 30 de junho de 1936, portador da cédula de identidade RG nº. 004.865

SSP/MT e inscrito no CPF sob o nº. 068.633.021-87, filho de Francisco

Lauro de Campos e Sofia de Campos Curado, no cargo de Agente de

Manutenção e Segurança, admitido ao teor do Ato nº. 202/2002, lotado

na EMEB Julio Correa, com efeitos retroativos a 30 de junho de 2006.

Este Ato retifica o Ato nº 057/07 e ato 041/2008.

Várzea Grande, 03 de outubro de 2008.

MURILO DOMINGOS

PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES

DIRETOR EXECUTIVO

Paço Municipal Couto Magalhães, Praça dos Três Poderes, em Várzea

Grande, Estado de Mato Grosso, 22 de outubro de 2008.

MURILO DOMIGOS

Prefeito Municipal


